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DECRETO Nº 343/2025. 

 

NOMEIA O CONSELHO 

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

MULHER DO MUNICÍPIO DE 

IBITIRAMA-ES. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBITIRAMA-ES, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo art. 49 da Lei Orgânica do Município, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal Nº 1050/2025. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam nomeados, os membros abaixo designados, para compor o Conselho 

Municipal dos Direitos da Mulher do Município de Ibitirama-ES: 

Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social 

 Titular: Valcineia Vianna Barrado da Silva 

 Suplente: Eleuzineia Medeiros Amaral 

Representantes da Secretaria Municipal de Saúde 

 Titular: Danielly de Oliveira Ataíde 

 Suplente: Ana Paula de Azevedo 

Representantes da Secretaria Municipal de Educação 

 Titular: Keyla Lima Pereira 

 Suplente: Beatriz da Silva Proveti Ferreira 

Representantes de Entidades de Trabalhadoras Rurais 

 Titular: Claudineia Cardoso Machado 

 Suplente: Marilene Vieira de Almeida 

Representantes de Entidades Religiosas 

 Titular: Euziani Ferreira Pirovani dos Santos 

 Suplente: Elizabeth Moura de Aguiar 
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Representantes de Movimentos Culturais 

 Titular: Maria Glória Britos Santos 

 Suplente: Antônia Carvalho 

Art. 2º Os representantes Governamentais e da Sociedade Civil, terão mandato de 02 

(dois) anos, permitida uma única recondução, conforme Art. 12 da Lei Nº. 1050/2025. 

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito, 

 

Ibitirama-ES, 16 de Julho de 2025. 

 

 

 

REGINALDO SIMÃO DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
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